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S E C R E TA R I A - G E R A LD AP R E S I D Ê N C I A

Declaração de rectificação n.º 5/2006

Por ter saído com inexactidão, na página n.º 3, do  Jornal
Oficial, II Série, n.º 6, de 9 de Janeiro de 2006, a publicação
referente a Secretaria Regional da Educação.

Onde se lê
- Flávio Bruno Gonçalves Silva - afecto à Escola

Deverá ler- s e :
- Flávio Bruno Gonçalves Silva - afecto à Escola Básica

do 1.º ciclo c/PE dos Ilhéus 

Secretaria-Geral da Presidência, 2 de Fevereiro de 2006.

V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Despacho n.º 004/2006

Considerando o disposto no Despacho n.º 6/2006, de 20 de
Janeiro de 2006, de Sua Excelência o Presidente do Governo
Regional, subordinado à epígrafe “Utilização, ao máximo, das
competências legislativas das Regiões Autónomas”, que
procedeu à criação de um Grupo de Trabalho para a adaptação
da legislação nacional ao Interesse e Especificidades da Região
Autónoma da Madeira;

Considerando que, ao abrigo do número 2 do supracitado
Despacho o referido Grupo de Trabalho deverá entrar
imediatamente em funções e funcionará sob a tutela e directa
dependência do Vice-Presidente do Governo Regional, a quem
cabe a indicação de um Jurista que o presidirá; 

D e t e r m i n o :

1 - Nomear o Dr. Nuno Alexandre Pisco Pola Teixeira de
Jesus, Adjunto do meu Gabinete, para presidir ao Grupo
de Trabalho para a adaptação da legislação nacional ao
Interesse e Especificidades da Região Autónoma da
M a d e i r a ;

2 - As propostas legislativas, regulamentares ou de
delegação de competências do Governo da República
nos termos constitucionais que venham a ser produzidas
no seio do Grupo de Trabalho dever-me-ão ser
apresentadas, nos termos previstos no supracitado
Despacho, até ao próximo dia 17 de A b r i l ;

3 - O presente Despacho produz efeitos imediatos e vai
para publicação no Jornal Oficial da Região.

Vice-Presidência do Governo Regional, 26 de Janeiro de
2 0 0 6

O VI C E- PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos
Cunha e Silva

Av i s o

No uso da competência delegada através do Despacho n.º
45/2005, de 10 de Março, de Sua Excelência o Vi c e - P r e s i d e n t e
do Governo Regional da Madeira, por meu Despacho, datado de
25 de Janeiro de 2006, foi nomeado o funcionário José Manuel
Faria da Silva, segundo-ajudante da Conservatória do Registo
Civil do Funchal, para primeiro-ajudante da Conservatória do
Registo Civil do Funchal.

O funcionário fica exonerado das anteriores funções à data da
aceitação do novo lugar, ficando posicionado no 2.º escalão,
índice 265, nos termos do disposto nos artigos 1.º e 3.º do
Decreto-Lei n.º 131/91, de 2 de A b r i l .

Vice-Presidência do Governo Regional da Madeira, 25 de
Janeiro de 2005

O CH E F E D E GA B I N E T E, Andreia Jardim

GABINETE DE GESTÃO DA L O J A DO CIDADÃO

Av i s o

Em conformidade com o disposto no n.º 3 do Artigo 95.º do
Decreto-Lei, n.º 100/99, de 31 de Março, informam-se os
interessados que a lista de antiguidade dos funcionários do
quadro de pessoal do Gabinete de Gestão da Loja do Cidadão da
Madeira, com referência a 31 de Dezembro de 2005, se encontra
afixada no Edifício Arriaga n.º 42B, 3.º andar sala 3.2.

Nos termos do artigo 96.º do mesmo diploma, da org a n i z a ç ã o
da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 dias
consecutivos a contar da data da sua publicação.

Gabinete de Gestão da Loja do Cidadão da Madeira, aos 26
de Janeiro de 2006.

O DI R E C TO R, João Luís Lomelino de Freitas

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO SOCIALE
T R A N S P O RT E S

Av i s o

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 23/01/2006:

- foram autorizadas as nomeações definitivas, de A N A
CLOTILDE ABREU DANTAS, JOSÉ DINARTE FERREIRA
FIGUEIRA, MÁRCIA PAT R Í C I A D A C O S TA G O U V E I A e
HELDER JOSÉ GOMES JARDIM, para a categoria de
Assistente Administrativo Principal, no quadro de
pessoal da Direcção Regional de Transportes Te r r e s t r e s .

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 26
de Janeiro de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

Av i s o

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 23/01/2006:

- foi autorizada a nomeação definitiva, de P E D R O
ALEXANDRE FAGUNDES DE FREITAS RODRIGUES, para a
categoria de Técnico Superior Principal, na área de
engenharia civil, no quadro de pessoal da Direcção
Regional de Estradas.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 26
de Janeiro de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis
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Av i s o

Por despacho do Senhor Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado de 23/01/2006:

- foi autorizada a nomeação definitiva, de JOÃO MANUEL
ALENCASTRE PEREIRA, para a categoria de T é c n i c o
Profissional Especialista Principal, na área de
manutenção mecânica, no quadro de pessoal dos
Serviços Dependentes do Secretário Regional.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 26
de Janeiro de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, João Ricardo Luís dos Reis

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

Despacho n.º 11 3 / 2 0 0 5

Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º, conjugado com os n.ºs 3 e
4 do artigo 4.º e n.º 8 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, aplicado à RAM pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 2/90/M, de 2 de Março, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e alínea
c) do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18/12,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11/6 e alínea a) do n.º2 do artigo
128.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15/11 e alterado pelo Decreto-Lei n.º
6/96, de 31/1, e sequência de Concurso Interno de Acesso Geral,
para preenchimento de 01 vaga de Técnico Superior de 1.º
Classe, no quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional
de Educação - Gabinete de Gestão e Controlo Orçamental -
-Secretaria Regional de Educação, criado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 5/2005/M, de 8 de Março, e nunca
provido nomeio definitivamente Paulo Lúcio Freitas A z e v e d o ,
aprovado no referido concurso à categoria de Técnico Superior
de 1.º Classe, no quadro acima referido, com efeitos a 14 de
Outubro de 2005.

Funchal, 14 de Outubro de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Assistente de Administração Escolar, S A N D R A
M A R I AG O N Ç A LVES SOUSA, do quadro de vinculação de pessoal
não docente da área escolar de Câmara de Lobos, afecta à Escola
Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar da Va rgem, para exercer
funções de Assistente Administrativo no quadro de pessoal da
Delegação Escolar de Câmara de Lobos, com efeitos a partir de
12 de Dezembro de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado
no JORAM n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a

transferência, da Auxiliar de Apoio, A N A S I LV I A DE SOUSA
B A E TA, do quadro de vinculação de pessoal não docente da área
escolar da Calheta, afecta à Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-
-Escolar do Jardim do Mar, para o quadro de pessoal da Escola
Básica do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos com Pré-Escolar Prof. Francisco
Manuel Santana Barreto, com efeitos a partir de 12 de Dezembro
de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Auxiliar de Apoio, M ATILDE ISABEL P I TA
A G R E L A F R E I TA S, do quadro de vinculação de pessoal não
docente da área escolar da Calheta, afecta à Escola Básica do 1.º
Ciclo com Pré-Escolar do Jardim do Mar, para o quadro de
pessoal da Escola Básica e Secundária da Calheta, com efeitos a
partir de 12 de Dezembro de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Cozinheira, M A R I AF Á T I M AT E I X E I R AS I LVA, do
quadro de vinculação de pessoal não docente da área escolar da
Calheta, afecta à Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar do
Lombo da Guiné, para o quadro de pessoal da Escola Básica e
Secundária da Calheta, com efeitos a partir de 12 de Dezembro
de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Cozinheira, R O S A M A R I A GOMES DE SOUSA
T E I X E I R A, do quadro de vinculação de pessoal não docente da
área escolar da Calheta, afecta à Escola Básica do 1.º Ciclo com
Pré-Escolar do Lombo do Atouguia, para o quadro de pessoal da
Escola Básica do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos com Pré-Escolar Prof.
Francisco Manuel Santana Barreto, com efeitos a partir de 12 de
Dezembro de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
JORAM n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Cozinheira, G I N A F Á T I M A F R E I TAS GOMES
M A R U J O, do quadro de vinculação de pessoal não docente da
área escolar de Santa Cruz, afecta à Escola Básica do 1.º Ciclo
com Pré-Escolar de Santa Cruz, para o quadro de vinculação de
pessoal não docente da área escolar do Funchal, afecta à escola
Básica do 1.º ciclo com Pré-Escolar das Quebradas, com efeitos
a partir de 12 de Dezembro de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
JORAM n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Auxiliar de Apoio, ELISABETE DUARTE DE
ABREU A L M A D A, do quadro de vinculação de pessoal não
docente da área escolar da Ribeira Brava, afecta à Escola Básica
do 1.º Ciclo com Pré-Escolar da Bica de Pau, para o quadro de
pessoal da Escola Básica e Secundária da Ponta do Sol, com
efeitos a partir de 12 de Dezembro de 2006.
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Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Auxiliar de Apoio, M A R I A JOSÉ SANTOS FA R I A ,
do quadro de vinculação de pessoal não docente da área escolar
da Ribeira Brava, afecta à Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-
Escolar de São Paulo, para o quadro de pessoal da Escola Básica
dos 2.º e 3.º Ciclos Cónego João Jacinto Gonçalves de A n d r a d e ,
com efeitos a partir de 12 de Dezembro de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Auxiliar de Apoio, M A R I A I S A B E L F R A N C O
AVEIRO DIOGO, do quadro de vinculação de pessoal não docente
da área escolar da Ribeira Brava, afecta à Escola Básica do 1.º
Ciclo com Pré-Escolar do Campanário, para o quadro de pessoal
da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Cónego João Jacinto
Gonçalves de Andrade, com efeitos a partir de 12 de Dezembro
de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/13, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência, da Auxiliar de Alimentação, JANETE JOSÉ SOUSA
DOS REIS FERREIRA , do quadro de pessoal do Infantário “O
Carrocel” para o quadro de pessoal do Infantário “São Gonçalo”,
com efeitos a partir de 12 de Dezembro de 2006.

Não carece de fiscalização prévia da S . R . T. C . .

Funchal, 15 de Dezembro de 2005.

O DI R E C TO R D E SE RV I Ç O S D E GE S T Ã O N Ã O DO C E N T E, Maria
do Livramento Brazão Andrade Silva

Av i s o

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/20, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência da Auxiliar de Apoio, D E LTA M A R I A R O D R I G U E S
AZEVEDO CAMACHO, do quadro de vinculação de pessoal não
docente da área escolar de Câmara de Lobos, afecta à Escola
Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar do Foro, para o quadro de
pessoal da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos da Torre, com
efeitos a partir de 19 de Dezembro de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/20, no uso da delegação de competências

previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência do Auxiliar de Apoio, JOÃO PAULO FA R I AS O U S A d o
quadro de vinculação de pessoal não docente da área escolar de
Câmara de Lobos, afecta à Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-
Escolar de Pedregal, para o quadro de pessoal da Escola Básica
do 3.º Ciclo do Funchal, com efeitos a partir de 19 de Dezembro
de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/20, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência da Auxiliar de Apoio, A L D I N A CONCEIÇÃO SERRÃO
M O U R AS I LVA, do quadro de vinculação de pessoal não docente
da área escolar de Câmara de Lobos, afecta à Escola Básica do
1.º Ciclo com Pré-Escolar do Covão, para o quadro de pessoal da
Escola Básica e Secundária do Carmo, com efeitos a partir de 19
de Dezembro de 2006.

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2005/12/20, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Exm.º Senhor Secretário Regional de Educação, publicado no
J O R A M n.º 86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a
transferência da Auxiliar de Apoio, M E R I TA I S A B E L S A R G O
S A N TO S, do quadro de vinculação de pessoal não docente da área
escolar de Câmara de Lobos, afecta à Escola Básica do 1.º Ciclo
com Pré-Escolar do Covão, para o quadro de pessoal da Escola
Básica e Secundária do Carmo, com efeitos a partir de 19 de
Dezembro de 2006.

Não carece de fiscalização prévia da S . R . T. C. .

Funchal, 15 de Dezembro de 2005.

O DI R E C TO R D E SE RV I Ç O S D E GE S T Ã O N Ã O DO C E N T E, Maria
do Livramento Brazão Andrade Silva 

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Av i s o

Por meu despacho de 28 de Dezembro de 2005, José  Carlos
Ferreira Marques, Técnico Principal da carreira Técnica,  foi
transferido do quadro de pessoal do Parque Natural da Madeira,
para o quadro de pessoal da Direcção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 01 de  Janeiro de
2006. 

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, 26
de Janeiro de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,81(IVA incluído)


